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PROJETO DE LEI N' 

 

      

Dippõe sobre férias ao extranumerario-diarista e dá outras prov  
videncias, 

eaft- 

ART, 1,- Os extranumerarios-diaristiWigosergo de 

quinze dias uteis de férias por ano, devidamente remuneradas, 

ART, 2,- Esta lei entrará cru vigor na data de sue 

publica:Ao, revogadas as disposiçoês em contrario, 

Sala das Sessois aos 31 dias do mes de Igaia de 1949 



S r_oje...+0 u.átk_íe 

• 
 14: Q Ir-- e r r ct o 

ko v o 
xt 

e,c,p-ej 	
U. C A--  

0,00- MiltilelPa 
DE 

4\ PICA Komuks0 4,- 


	Page 1
	Page 2

